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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE,
serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos,
Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas
de Pós- graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham
como consequência efeitos financeiros.
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REITORIA

Portaria nº 087/2022- REIT, de 12 de abril de 2022.

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria MEC nº 2.118, de 10
de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro
de 2019, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º - Dispensar o servidor LUIZ CARLOS FONTES BAPTISTA FILHO,
do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1046818,
dos Encargos de Coordenador pro tempore do Programa de Pós-Graduação em
Sanidade e Reprodução de Animais de Produção, da Universidade Federal do
Agreste de Pernambuco. (Processo UFRPE nº 23082.027057/2021-21)

Art. 2º - Designar a servidora ELIZABETE RODRIGUES DA SILVA, do
Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1265623,
para exercer a Função (FCC) de Coordenadora pro tempore do Programa de
Pós-Graduação em Sanidade e Reprodução de Animais de Produção, da
Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, a partir da data da publicação
desta portaria no Diário Oficial da União, ocorrida em 14/04/2022. (Processo
UFRPE nº 23082.010309/2022-64)

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO
Reitor Pro Tempore

Portaria nº 088/2022- REIT, de 14 de abril de 2022.

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria MEC nº 2.118, de 10 de dezembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro de 2019, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, e considerando que alguns componentes da Comissão
de Biossegurança COVID-19, desta Universidade, solicitaram desligamento, resolve:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 288/2021-REIT, de 30 de dezembro de 2021.

Art. 2º - Designar para comporem a Comissão de Biossegurança COVID-19:

ELIZABETE RODRIGUES DA SILVA (Presidente); MARIA RITA DE CASSIA
GOMES RIBEIRO (Vice-presidente); NATANNA CHRIS GOMES DE ARRUDA,
SUZANA LIMEIRA DE CASTRO, JOSELYA CLAUDINO DE
ARAUJO; GEYSON LIMA DE CARVALHO; CARLOS JOSÉ ROMEIRO DE
AZEVEDO; MARIA CAMILA DE BARROS SILVA LEITE; MARTESON
CRISTIANO DOS SANTOS CAMELO; AMARA MARIA DE SOUZA; MARIA
APARECIDA DA SILVA FÉLIX; KEDMA MARIA SILVA PINTO; LUCIANO
PIRES DE ANDRADE; TALLES MONTE DE ALMEIDA; DAVID BRAZ DA
SILVA; e JACIARA MARIA FELIX.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO
Reitor Pro Tempore

Portaria nº 089/2022-REIT, de 19 de abril de 2022.

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Contrato de
aquisição de bens n° 9/2021, resolve:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 285/2021-REIT, de 27 de dezembro de 2021.

Art. 2º - Designar os servidores JACIARA MARIA FELIX, Matrícula SIAPE Nº
1930423, como Gestora de contrato; VAMBERTO DE FREITAS ROCHA JUNIOR,
Matrícula SIAPE Nº 2105473, como Fiscal de contrato; OTONI CANTARELLI DE
CARVALHO, Matrícula SIAPE Nº 3044420, como Fiscal de contrato; para atuarem
frente à aquisição, por inexigibilidade, de equipamentos de proteção e segurança e
insumo para Biblioteca da Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO
Reitor Pro Tempore
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PROGEPE

Portaria nº 041/2022 - PROGEPE, de 19 de abril de 2022.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.027563/2021-11,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) VALERIA SUELY
SIMOES BARZA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº
1999903, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação
Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme
Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 107/2022, da Comissão
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado:
Progressão Funcional

(Classe “C”, Professor
Adjunto)

Período Analisado
Efeitos Financeiros e Início
de Cômputo de Interstício

Nível 02 para o Nível 03
18/12/2019 a

17/12/2021
14/02/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 042/2022 - PROGEPE, de 19 de abril de 2022.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.031136/2021-37,
RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARCELO DE
OLIVEIRA MILFONT, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº
2034261, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação
Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme
Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 108/2022, da Comissão
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado:
Progressão Funcional

(Classe “C”, Professor
Adjunto)

Período Analisado
Efeitos Financeiros e Início
de Cômputo de Interstício

Nível 02 para o Nível 03
01/02/2020 a

31/01/2022
14/03/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 043/2022 - PROGEPE, de 19 de abril de 2022.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000006/2022-33,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) CAROLINA MAFRA
DE SA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1767790,
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva,
lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução
n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 109/2022, da Comissão
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado:
Progressão Funcional

(Classe “C”, Professor
Adjunto)

Período Analisado
Efeitos Financeiros e Início
de Cômputo de Interstício

Nível 01 para o Nível 02
08/05/2019 a

07/05/2021
14/02/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE
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PROGEPE

Portaria nº 044/2022 - PROGEPE, de 19 de abril de 2022.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000027/2022-59,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) DIMAS CASSIMIRO
DO NASCIMENTO FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula
SIAPE nº 2114896, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco,
conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 111/2022, da
Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado:
Progressão Funcional

(Classe “C”, Professor
Adjunto)

Período Analisado
Efeitos Financeiros e Início
de Cômputo de Interstício

Nível 02 para o Nível 03
01/03/2020 a

28/02/2022
01/03/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE
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PREG

Portaria n° 022/2022 - PREG, de 20 de abril de 2022.

A PRÓ-REITORA DE ENSINO E GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe conferem o Art.
1º, da Instrução Normativa nº. 001/2013-GR.

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Portaria n° 011/2022 - PREG, de 17 de março de 2022, referente à
designação dos docentes do quadro único de pessoal desta IFES e dos discentes
regularmente matriculados nesta instituição, abaixo relacionados, para comporem o
Colegiado de Coordenação Didática (CCD) do Curso de Bacharelado em
Medicina Veterinária, da Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, para o
biênio 2021-2023, conforme Ofício nº 13/2022 da Coordenação do Curso de
Bacharelado em Medicina Veterinária, nos termos a seguir, permanecendo os demais
termos inalterados, onde se lê: Daniela Oliveira, SIAPE nº 1527824 (Membro
Docente - suplente), leia-se: Elizabete Rodrigues da Silva, SIAPE nº 1265623
(Membro Docente - suplente).

COLEGIADO DE COORDENAÇÃO DIDÁTICA (CCD)

MEMBRO SIAPE/CPF FUNÇÃO

Ruben Horn Vasconcelos SIAPE nº
1400232

Presidente

Rita de Cássia Soares Cardoso SIAPE nº
1552367

Vice-Presidente

Almir Chalegre de Freitas SIAPE nº
1508295

Membro Docente

Elton Roger Alves de Oliveira SIAPE nº
1969522

Membro Docente -
suplente

Denise Fontana Figueiredo SIAPE nº
1679750

Membro Docente

Dulciene Karla de Andrade Silva SIAPE nº
2481683

Membro Docente -
suplente

Gílcia Aparecida de Carvalho SIAPE nº
1680404

Membro Docente

Elizabete Rodrigues da Silva SIAPE nº
1265623

Membro Docente -
suplente

Geane Dias Gonçalves Ferreira SIAPE nº
1542958

Membro Docente

Glesser Porto Barreto SIAPE nº
1508174

Membro Docente -
suplente

Marcelo Mendonça SIAPE nº
2281341

Membro Docente

Nair Silva Cavalcanti de Lira SIAPE nº
1951292

Membro Docente -
suplente

Wallace Rodrigues Telino Junior SIAPE nº
1508040

Membro Docente

Renato José Reis Molica SIAPE nº
1509163

Membro Docente -
suplente

Taciana Rabelo Ramalho Ramos SIAPE nº
1732160

Membro Docente

Luiz Carlos Fontes Baptista Filho SIAPE nº
1046818

Membro Docente -
suplente

Sílvia Elaine Rodolfo de Sá
Lorena

SIAPE nº
2203206

Membro Docente

Tania Alen Coutinho SIAPE nº
2202773

Membro Docente -
suplente

Victor Netto Maia SIAPE nº
1234222

Membro Docente

Denise Granato Chung SIAPE nº
3157354

Membro Docente -
suplente

Thayná Alícia de Figuerêdo
Marinho

CPF nº
703.596.924-19

Membro Discente -
titular

Maria Alane Pereira Barbosa CPF nº
124.415.514-42

Membro Discente -
suplente

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EMANUELLE CAMILAMORAES DE MELO ALBUQUERQUE LIMA
Pró-Reitora de Ensino e Graduação - PREG
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